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INDICAÇÃO NS 046 /2021

Ipiaú, 26 de Abril de 2021.

Excelentíssimo Senhor
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Robson Fernando da Silva Moreira

DD Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú.

Senhor Presidente.

O Vereador Cleber Santos de Souza com assento nesta Colenda Casa, no uso das prerrogativas
que lhe cabem, reitera a Excelentíssima Senhora Prefeita, conjuntamente à Secretaria-Municipal
de Serviços Públicos e a Coordenadoria de Trânsito deste Munlcipio , que seja promovida a
implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Travessa Joana Henrique, proximo
a praça Amacio Felix , de acordo com as disposições do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n9
9.503/97).

JUSTIFICATIVA

Segundo relato de moradores da referida Travessa já foram protocolados algumas solicitações ao
Executivo Municipal mais não obtiveram êxito, é cada vez mais alarmante a ocorrência de
acidentes de trânsito ocasionados por motoristas que trafegam em alta velocidade. Muitos destes
casos podem levar a lesões gravíssimas e mesmo a óbito, o que corresponde sempre a uma grande
preocupação, diante do risco de vidas inocentes que podem ser vítimas da Imprudência de alguns
condutores. Tal preocupação é especialmente latente na Travessa Joana Henrique, fazendo-se
necessária a implantação de um redutor de velocidade.

Sala das Sessões 26 de Abril de 2021
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